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O Congresso Nacional decreta: 

Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 9.472/97, de 16 de 

julho de 1997 – Lei Geral de Telecomunicações, para obrigar as operadoras de 

telecomunicações a tornarem disponíveis aos usuários todas as informações 

referentes aos telefones cadastrados com o número do seu CPF.  

Acrescente-se à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, o 

seguinte dispositivo:  

“Art. 3º ................................................................................. 

............................................................................................. 

XIII – a todas as informações referentes aos telefones 

cadastrados com o número do seu CPF, incluindo o código de 

acesso do usuário chamador em ligações telefônicas e em 

mensagens de texto (SMS). 

Parágrafo único. As informações referidas no inciso XIII 

deverão ser entregues no prazo máximo de 24 horas a partir da 

solicitação, em formato eletrônico ou impresso, sob pena de 

multa de um salário mínimo para cada dia de atraso na entrega 

das informações.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 dias de sua 

publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há consenso acerca da dificuldade de proprietários de acessos 

telefônicos terem acesso a informações concernentes a suas contas. Um dos 

problemas mais recorrentes diz respeito à disponibilização de informações de 

números do código de acesso de usuários chamadores quando se utiliza a função 

de chamada não identificada ou mesmo de mensagens de texto SMS sem qualquer 

identificação.  

A possibilidade de uso de recursos de não identificação 

somada à dificuldade que o titular do serviço de telecomunicações tem ao tentar 

obter informações sobre chamadas ou mensagens enviadas dessa maneira são um 
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convite a roubos e fraudes. A possibilidade do anonimato conduz ao incentivo a 

trotes e outras atitudes que perturbam o sossego e podem resultar em situações 

mais perigosas e mesmo criminosas, como perseguições, extorsões, ameaças, entre 

outros crimes contra a pessoa e o patrimônio. 

Diante do exposto, é necessário que os usuários, com o intuito 

de poderem mais eficazmente se defenderem, tenham acesso de maneira célere e 

efetiva às informações de quem efetuou as ligações ou enviou as mensagens de 

texto. Essas informações podem prevenir casos potencialmente perigosos, 

desestimulando a atuação de criminosos, além de serem indispensáveis para que a 

polícia inicie e dê prosseguimento a uma investigação.  

Note-se que não há que se falar em direito ao sigilo telefônico 

dos usuários dos códigos chamadores, porquanto este se aplica apenas ao 

conteúdo da comunicação, que somente pode ser interceptada por meio de ordem 

judicial, nos termos da Lei nº 9.296/96, quando existe uma investigação criminal ou 

na instrução processual penal. Ademais, também não se pode fazer interceptação 

quando não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal, 

quando a prova puder ser feita por outros meios disponíveis, ou quando o fato 

investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de detenção. No 

que se refere ao sigilo do registro telefônico em si, não se aplica a Lei nº 9.296/96, 

mas, ainda assim, é necessária ordem judicial. O direito ao sigilo ao registro 

telefônico, contudo, não confere direito ao usuário chamador de não ter seu código 

de acesso revelado pelo usuário que recebeu a chamada. Do contrário, 

equipamentos antigos, como a Bina, ou mesmo software mais modernos, que 

identificam os códigos de acesso chamadores, não seriam permitidos.  

Superada essa questão, entendemos que a simples facilitação 

de acesso aos códigos do usuário chamador inibiria a atuação de pessoas e grupos 

criminosos, eis que estes ficariam mais expostos em suas práticos delitivas. Pela 

relativa complexidade da operacionalização e pelos custos envolvidos, julgamos 

razoável o prazo de 180 dias para entrada em vigor desta lei.  

Diante do exposto, elaboramos o presente projeto com o 

objetivo de resguardar a transparência e robustecer a possibilidade de defesa de 
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usuários de serviços de telecomunicações, em face do uso potencialmente 

criminoso que se faz por meio de serviços de telefonia, sob o manto do anonimato. 

Registramos, por último, que essa propositura é fruto de colaboração ofertada pelo 

pro. Pedro Sérgio dos Santos, Diretor da Faculdade de Direito da UFG – 

Universidade Federal de Goiás.   

Considerando a importância da matéria, contamos com o apoio 

dos nobres Pares para a discussão e aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2017. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  
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VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 

por prestadora de serviço de telecomunicações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 
 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 

5° da Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta 

Lei e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 

comunicações em sistemas de informática e telemática.  

 

Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 

ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;  

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;  

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 

impossibilidade manifesta, devidamente justificada.  

 

Art. 3º A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo 

juiz, de ofício ou a requerimento:  

I - da autoridade policial, na investigação criminal;  

II - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na 

instrução processual penal.  

 

Art. 4º O pedido de interceptação de comunicação telefônica conterá a 

demonstração de que a sua realização é necessária à apuração de infração penal, com 

indicação dos meios a serem empregados.  

§ 1° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja formulado 
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verbalmente, desde que estejam presentes os pressupostos que autorizem a interceptação, caso 

em que a concessão será condicionada à sua redução a termo.  

§ 2° O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá sobre o pedido.  

 

Art. 5º A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, indicando também a 

forma de execução da diligência, que não poderá exceder o prazo de quinze dias, renovável 

por igual tempo uma vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.  

 

Art. 6º Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os procedimentos de 

interceptação, dando ciência ao Ministério Público, que poderá acompanhar a sua realização.  

 

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comunicação interceptada, 

será determinada a sua transcrição.  

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o resultado da 

interceptação ao juiz, acompanhado de auto circunstanciado, que deverá conter o resumo das 

operações realizadas.  

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providência do art. 8°, ciente 

o Ministério Público.  

 

Art. 7º Para os procedimentos de interceptação de que trata esta Lei, a autoridade 

policial poderá requisitar serviços e técnicos especializados às concessionárias de serviço 

público.  

 

Art. 8º A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer natureza, ocorrerá 

em autos apartados, apensados aos autos do inquérito policial ou do processo criminal, 

preservando-se o sigilo das diligências, gravações e transcrições respectivas.  

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada imediatamente antes 

do relatório da autoridade, quando se tratar de inquérito policial (Código de Processo Penal, 

art. 10, § 1°) ou na conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do disposto nos 

arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.  

 

Art. 9º A gravação que não interessar à prova será inutilizada por decisão judicial, 

durante o inquérito, a instrução processual ou após esta, em virtude de requerimento do 

Ministério Público ou da parte interessada.  

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo Ministério 

Público, sendo facultada a presença do acusado ou de seu representante legal.  

 

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações telefônicas, de 

informática ou telemática, ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 

objetivos não autorizados em lei. Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.  
 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de julho de 1996; 175° da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Nelson A. Jobim  

 

FIM DO DOCUMENTO 


